
CAMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS
ESTADO DA BAHIA

cilPl No 03.984.483/0001-02

EXMO. SR. JONATAS DOS SANTOS
MD. PRESIDE}ITE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS - ESTADO DA BAHIA.

A Vereadora que esta subscreve, no uso de suâs aribuições legais, e ern conformidade com o art. 139,

inciso II, do Regimento Interno desla Casa Resolução n" 17712o16, após deliberagâo do Plenii,rio, INDICA ao

Exmo. Sr. Prefeito Municipal, junto a Secretaria Competente, que seja encaminhado para esta casa de Leis, o
pmjeto de Lei que institue o Programa Municipel de Controle Populacional de Cães e Gatos, com o

objetivo de promover a câstraçâo grâtuita de r-nimrk em situâção de ruâ e pertencentes a famílirs de baira
renda, visando o bem-cstâr ânimal e a saúde pública, na forma do anaeprojeto em anexo.

A cidade de Teixeira de Freitas enfrenta uÍn crescimento âlâÍmante da população de cães e gatos

abandonados, o que gera impactos diretos na saúde pública e no meio mrbiente. A ausência de controle
populacional leva ao aumento de zoonoses, maus-tratos e riscos à seguraÍrça da população.

O progÍaÍnâ tem fundâÍnento nas seguintes legislações:
. Lei Federal n' 13.42612017, que estabelece a politica nacional de controle populacional de câes e

gatos, incentivando os municípios a implantarem programas de castração.
. Lei Federal n'9.ó05/1998 (Lei de Crimes Ambientais), que pÍoteÍIe os animais contrâ maus-tÍatos

e abandono, situações frequentementg associadas à superpopulação de cães e gatos.

. Código Estadual de Proteção aos Animais da Bahia (Lei Estadual no 13.916/2018), que estabelece

diretrizes para o manejo ético e b€m-estaÍ dos animais no estado.
. Lei Orgânica do Município de Teixeira de Freitas, que confere ao Poder Executivo a competência

para implementar políticas de saúde pública e proteção ambiental.

Vale ressaltar que o controle populacional de cães e gatos reduz:

I O abandono e maus-tratos, evitando o sofrimento arimal;
II - A transmissão de zoonoses (doenças transrnitidas por animais), como raiva e leishmaniose, beneficiândo a

saúde pública;

III - Acidentes de trânsito envolvendo animais soltos nas ruas;

IV A superlotação de úrigos e ONGs, garantindo um manejo mais eficiente dos aÍlimais.

PoÍtanto é, pelo exposto, que submetemos aos excelentíssimos paÍes esta indicação que, esperamos, venha a

mereceÍ a aprovação deste egrégio Plenrário.

Plenário Francistônio Alves Pinto. l2 de março de 2025

Simara ragues Soares'ereadora
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ANT'f,PROJETO DE LEI N" t2025

Dispôe sobre a criação do Programa Municipâl de
Controle Populacional de Cíes e Gâtos. com o
objetivo de promover a câstração gratuits de
animais em situâção de rua e p€íeícentes a
familias de baixa renda no município de Teixeira de
Freitas-BA.

O PREFEITO LUNICIPAL DE Tf,,D(EIRA DE FREITAS, Estado da Bahia no uso de suas atribuições
legais, notadamente no prescrito no art. 48 cJc ut.70, da Lei Orgânica faz saber que a Câmaa de Vereadores
aprovorl e eu, sanciono a seguinte Lei.

Art 1" - Fica instituído o Programa Municipal de Controle Populacional de Cães e Gatos no município de
TeixeiÍa de Freitas.

A.rt 2' - O município. por meio da Secretaria de Meio Ambiente, será responsável por regulamentar, fiscalizar e

coordenar a execução do program4 podendo firmar convênios com universidades, ONGs e clínicas veterinárias.

Art 3'- O Programa criado no aÍt. lo compreende em:

II Cadasrro de famílias de baixa renda interessadâs no serviç.o, mediante comprovação de
necessidade;

lll Mutirões periódicos de castração, conforme disponibilidade de recursos;

IV - Campanhas educativas sobre guarda responúvel e importância do controle populacional;

V - Atendimento prioritrário para Íêmeas em idade reprodutiv4 visando a reduçâo do número de

ninheÍtas indesejadí§;

VI - Monitoramento e acompanhamento dos animais castrados, garantindo a recuperação adequada
pós-cirurgica.

Aú.4" - O Programa criado no art. lo desta Lei, tem como objetivos:

I - promover a castÍâção gÍatuita de animais ern situação de Íua e peÍtencentes a famílias de baixa
rend4 visando o bern-estar animal e a saúde pública;

II- reduzir e ou zerar o número de abandono e maus-tratos;

II - eütar a tanmrissão de zoonoses (doenças transmitidas por animais), como raiva e leishmaniose;

IV eütar acidentes de trânsito envolvendo aaimais soltos nas ruasl

V - eütar a superlotaçâo de abrigos e ONGs.

Arr 5" - O Programa a que se refere esta Lei respeitará as instruçÕes das seguintes Leis das esferas Federais,

Estaduais e Municipais:
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I - Lei Federal rf 13.426/2017, que estahlec€ a política nacionâl de controle populacional de cães e
gatos, inc€ntivando os municípios a implantarern programas de castração.

II - Lei Federal no 9.605/1998 (Lei de Crimes Arnbientais), que protege os animais contÍa maus-
taros e abandono, situações fiequentemente associadas à superpopulação de câes e gatos.

III - Código Estadual de Proteção aos Animais da Búia (tri Estadual no 13.916/2018), que

estabelece diretrizes paa o manejo ótico e bem-estar dos animais no estado.

IV - Lei Orgfoica do Municipio de Teixeira de Freitas, que confere ao Poder Executivo a

competàlcia para implancntar politicas de saúde pública e proteçâo ambieÍrtal.

despesas decorrentes da execuçâo desta lei correrão poÍ conta de:

I - Dotação orçárnentária própria do munícipio;

II - Convênios com o Govemo Estadual e Federal:

III - Parcerias com organizaçôes não govemamentais (ONGs) e empresits privadas interessadas ern

apoiar a causa animal-

Art 7" - Estâ L€i enta em ügor nâ data de sta publicação, rwogadas as disposigões em contriirio.

Teixeira de Freitas, 12 de março de 2025.

Simara ares
V
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.l usTtFICATI\'_A

A cidade de Teixeira de Freitas enfieÍta urn crescimento alannante da população de câes e gatos

abandonados, o que g€ra impactos diretos na saúde pública e no meio ambiente. A ausência de controle
populacional leva ao aumento de zoonoseq maus-úalos e riscos à segurança da população.

O progÍarna teÍn fimdanento nas seguintes legislaçôes:
. Lei Federal no 13.42612017, que estabelece a política nacional de conüole populacional de cães e

gatos, incentivando os municipios a implantarem programas de castração.
. Lei Federal n'9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais), que protege os animâis contra maus-tratos

e óandono, situações fíequentemente associâdâs à superpopulação de cães e gatos.
. Código Estadual de Proteção aos Animais da Bahia (Lei Estadual n' 13.916/2018), que estabelece

diretrizes para o manejo ético e bern-estar dos animais no estado.
. Lei Orgânica do Município de Teixeira de Freitas, que confere ao Poder Executivo a competência

para implernentar politicas de saúde pública e proteção ambiental.

Vale ressaltar que o controle populacional de cães e gaos reduz:

I - O abandono e maus-tratos, eütando o sofiimento animali
II - A transmissão de zoonoses (doenças transmitidas por animais), como raiva e leishmaniose, beneficiando a

saúde pública;

III - Acidentes de trânsito envolvendo animais soltos nas ruas;

lV - A superlotação de abrigos e ONGs, gaantindo rmr mmejo mais efrcietrte dos animais.

Portanto e, pelo exposto, que submetanos aos excelentíssimos paÍes esta indicação que, esperamos, veúa a
mereceÍ a aprovação deste egrégio Plenrírrio.

Pleniirio Francistônio Alves Pinto, l2 de março de 2025

Soares
Ve
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